
 
 
 
 

CIRCULAR DE INFORMAÇÃO Nº 2/2017 
 
 

Assunto: Relatórios de Arbitragem. 
 

 
De acordo com o estabelecido no ponto 3.1.6 do Regulamento Técnico de Provas 

(RTP), é condição necessária para que as provas oficiais sejam homologadas, a 

recepção na FPB do respectivo Relatório de Arbitragem, no modelo aprovado pela 

Direcção da FPB. 

Apesar desta exigência regulamentar, têm-se verificado alguns casos de 

homologação de provas oficiais, em situações de incumprimento do dever de 

elaboração do Relatório de Arbitragem por parte dos Directores de Torneio. 

Tendo em vista a correcção desta situação, a Direcção da FPB decidiu deixar de 

tolerar a falta dos Relatórios de Arbitragem e, como tal, não homologar qualquer 

prova oficial sem que o respectivo Relatório de Arbitragem seja recebido na FPB. 

 
 
 

Lisboa, 9 de Fevereiro de 2017 

 

A Direcção da FPB 

 


